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P." o d.° Almox.1' mandar fazer liua Barraca p." 
se passarem as mostras das Tropas desta Cidade. 

0 Almox." da Faz." Real Antônio Jozé Gea mande fazer 
húa Barraca, p.n nella se passarem as mostras das Tropas 
desta Cid.e pagando todas as despezas, q ' com ella se fizer, 
pelo dinhr." de seo reeebim.t0 o q ' tudo se lhe Levará em conta 
nas que der de sua despeza. S. Paulo a 20 de Julho de 1779 
/ / Com a rubrica de S. Ex.íl / / 

P." liir p.a o R." de Janr.° o R. P.'' M.e Fr. 
D o m i n g o s Lopes de Olivr." 

Desta Cid.e p." a do R.° de Janr." vai o R. P.e Fr. Do-
mingos de Oliver." da Religião Carmelitana, ao qual se não 

' porá impedimento. S. Paulo a 3 de Setembro de 1779 / / 
Com a rubrica de S. Ex.n / / 

\ 

P." Joze Per.a de Azevedo ter praça de Soldado 
n o Regiin. t o de Infantr." de Voluntr.0 8 Reaes. 

O Ten.te Cor.1'1 Com.',e de Voluntr.08 Reaes Henrique Jozé 
de Figueiredo Sentará praça em húa das Comp."8 da Infantr." 
do d." Regim.to ao Sold." Jozé Per." de Azevedo, q ' vem do R.° 
de Janr." por passagem, como consta da Guia incluza do Seu 
Coronel Gregorio de Moraes de Castro Pimentel, o qual Sol-
dado ficará com Licença registada té Segunda Ordem minha. 
São Paulo a 11 de Setbr.0 de 1779 / / Com a rubrica de S. 
Ex." / / 
i 

P." o Juiz Ordr." remeter a esta Seeretr." o Auto 
de ferim.'" de 16 do Corr.t(' mez. 

O Juiz Ordinr.0 remeterá a esta Secretr." o Auto de feri-
mento, q ' se fez na noite'de l(i do Corr.te Mez, e todo o pro-
cesso, q a este respeito se tiver feito. São Paulo a 20 de 
Setbr." de 1779 / / 

/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P.1 o Ten. t e Cor.cl Com.'10 de Voluntr.0 8 Reaes dar 
haix.a de Soldado a Jozé Per.a de Az.'10 

Atendendo aos justos motivos, q me reprezentou o Sol-
dado de Infantr." de Voluntários Reaes Jozé Per." de Aze-
vedo p." não continuar no Real Serviço: Ordeno ao Ten.t0 

Cor.''1 Comanda do mesmo Regim.t0 lhe dê baixa, e passe a sua 
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demissão p." q possa constar em toda a parte, onde lhe seja 
preeizo a Legitimidade, com q ' foi escuzo. S. Paulo a 1 de 
8br." de 1779 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a hir p." o Rio de Janr.° o M.c de Campo 
Fernando Leyte Guim.' s 

Nas Fortalezas, ou Keg.os se deixe passar o M.c de Campo 
Fernando Leyte Guimar.8 q vay p." a Cidade do Rio de Janr." 
Levando em sua comp." lium Soldado Auxiliar por nome Luiz 
Coelho, hú Moço chamado Jozé Bneno Leyte e dous escravos 
Manoel Mina, e João de Nação Angolla. São Paulo a 4 de 
8br." de 1779 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P.!1 se dar haixa a João Fran.™ Chaves, Furriel 
de Infantr." de Voluntr."* Reaes. 

Constandome os justos motivos, q ' João Fran.™ Chaves, 
Furriel do Corpo de Infantr." de Voluntr.08 Reaes desta Ca-
pitania, tem p." não continuar o Real Serviço Ordeno ao 
Ten.tc Cor.1'1 Comand.e Henrique Jozé de Figueiredo lhe dê 
baixa, e lhe passe a Sua demissão p." constar a todo o tempo, 
q foi escuzo. 

S. Paulo a 5 de 8br." de 1779 / / Com a rub.n de S. 
Ex." / / 

P.!1 M.''1 de Olivr." Chaves poder tirar do Cubatão 
cargas de sal, e azeite. 

O Comand.e do Cubatão deixará carregar, por húa vez 
Som."' doze Cavallos do Condutor Manoel de Olivr." Chaves 
de S. Amaro, p.R tirar nelles cargas de Felipe da Conceição 
de Sal, e azeite p." esta Cidade. São Paulo a 5 de 8br.° de 
1779 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P.a Joaquim Borba conduzir cargas de Faz.'1" 

O Com.dH do Cubatão deixará carregar de faz.'1" ao Con-
dutor Joaquim Borba da Freg." de S. Amaro dous caminhos 
com quatro cavalos Som.te ficando obrigado a hir buscar as 
farinhas p." a Tropa, findas aquellas duas viagens. S. Paulo 
a 8 de Outubro de 1779 / / Com a rub." de S. Ex." / / 

P." Manoel Vieyra dos Santos dentro e m tres 
dias sair da V." de Parnagua, e desta Cap.1,1,1 p." 

não entrar mais nella. 

Não podendo por mais tempo Sofrer a petulancia, com 
q ' Manoel Vieyra dos Santos tem perturbado a Villa de Par-


